
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
 

 

Institui o Código de Processo Civil.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
............................................................................................................................................................................................  

 

LIVRO II 

DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 

 

TÍTULO I 

DA EXECUÇÃO EM GERAL 

 

CAPÍTULO I 

DAS PARTES 
.................................................................................................................................................................................. .......... 

 

Art. 568.  São sujeitos passivos na execução:  

I - o devedor, reconhecido como tal no título executivo;  

II - o espólio, os herdeiros ou os sucessores do devedor;   

III - o novo devedor, que assumiu, com o consentimento do credor, a obrigação 

resultante do título executivo;  

IV - o fiador judicial;  

V - o responsável tributário, assim definido na legislação própria. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 5.925, de 1/10/1973) 

 

Art. 569.  O credor tem a faculdade de desistir de toda a execução ou de apenas 

algumas medidas executivas. 
............................................................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO VI 

DA SUSPENSÃO E DA EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DA SUSPENSÃO 

 

Art. 791.  Suspende-se a execução: 

I - no todo ou em parte, quando recebidos com efeito suspensivo os embargos à 

execução (art. 739-A); (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no 

DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

II - nas hipóteses previstas no art. 265, I a III; 

III - quando o devedor não possuir bens penhoráveis. 

 

Art. 792.  Convindo as partes, o juiz declarará suspensa a execução durante o prazo 

concedido pelo credor, para que o devedor cumpra voluntariamente a obrigação. 
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